
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIREÇÃO GERAL ADJUNTA

 
INSTRUÇÃO Nº 50, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV,
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de
competência prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento
no art. 2º da Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e
demais informações contidas no processo SEI nº 00055-00013863/2023-24, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses,
a contar de 18/03/2024, da empresa DISBRAVE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA (CONSORCIODISBRAVE), CNPJ nº 01.659.838/0001-54,
para fins de apontamento de gravame para o Distrito Federal, restrito ao uso de código
para inserção e exclusão de:
I - compra e venda com reserva de domínio;
II - penhor de veículos;
III- alienação fiduciária em garantia; e
IV - arrendamento mercantil ou leasing.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 51, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV,
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de
competência prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento
no art. 2º da Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e
demais informações contidas no processo SEI nº 00055-00006911/2024-17, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses,
a contar de 07/02/2024, da empresa BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL SA (BANRISUL), CNPJ nº 92.702.067/0001-96, para fins de apontamento de
gravame para o Distrito Federal, restrito ao uso de código para inserção e exclusão de:
III - compra e venda com alienação fiduciária em garantia.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 53, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV,
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de
competência prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento
no art. 2º da Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e
demais informações contidas no processo SEI nº 00055-00007431/2024-65, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses,
a contar de 01/02/2024, da empresa NOVOTEMPO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA (CONSORCIO NACIONAL NOVOTEMPO), CNPJ nº
05.395.814/0001-96, para fins de apontamento de gravame para o Distrito Federal,
restrito ao uso de código para inserção e exclusão de: III- alienação fiduciária em
garantia.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 128, DE 31 DE JANEIRO DE 2024
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013,
pag. 2, e, delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº
141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019,
pag. 12, bem como o contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06
de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar
responsabilidade de Servidor Público por supostas irregularidades administrativas,
conforme relatado no Processo SEI n° 00400-00056268/2023-15, instaurada pela
Portaria nº 1.230 de 05 de dezembro de 2023, publicada no DODF nº 228 de 07 de
dezembro de 2023.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e
apresentação do relatório conclusivo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 129, DE 31 DE JANEIRO DE 2024
Altera a Portaria nº 851, de 11 de novembro de 2020, que regulamenta, nos termos do art. 8º da Lei
nº 6.419, de 10 de dezembro de 2019, o Serviço Voluntário dos Agentes Socioeducativos da
Carreira Socioeducativa, no âmbito da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania – SEJUS.
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013,
publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e atribuições delegadas pelo art. 1º da Portaria nº
141, de 05 de julho de 2019, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 851, de 11 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 7º ...........................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
j) licença para tratamento de saúde própria, durante o período em que durar o afastamento e nos sete
dias seguintes à data de retorno do servidor às suas atividades;”.
Art. 2º Os impedimentos de trinta dias, nos termos da antiga redação da alínea “j” do inciso I do
artigo 7º da Portaria nº 851, de 11 de dezembro de 2020, e já consolidados até a data de publicação
desta Portaria, serão mantidos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

PORTARIA Nº 16, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2024
Altera a Portaria nº 11, de 22 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 18, de 25 de janeiro de
2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
parágrafo único, do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com fundamento nos
incisos I, II, V e XII do artigo 3°, da Lei Distrital n° 6.302, de 16 de maio de 2019, resolve:
Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 11, de 22 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 18, de 25
de janeiro de 2024, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 11. A Força-tarefa poderá ser composta por todas as Administrações Regionais e demais
órgãos da estrutura administrativa do Distrito Federal, elencados no art. 3º do Decreto Distrital nº
40.242/2019, bem como pelas Forças de Segurança do Distrito Federal;
§ 1º Para cumprimento do disposto nesta Portaria, as Administrações Regionais poderão lavrar
Termo de Constatação de Irregularidade – TCI, por meio de sistema eletrônico/aplicativo
específico, em razão de descarte irregular e/ou de acúmulo de resíduos de qualquer natureza em
lotes particulares, vias, logradouros e/ou espaços públicos no âmbito do Distrito Federal, bem
como em desfavor de obras/edifícios em construção, lotes vazios, sujos e/ou abandonados, que
estejam contribuindo para a proliferação da dengue;
§ 2º Ao lavrar o TCI o servidor responsável deverá orientar o infrator sobre as medidas a serem
adotadas para a manutenção e conservação da limpeza urbana, visando à correção do fato no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento;
§3º Quando o infrator não puder ser identificado ou qualificado, o TCI será encaminhado à
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do DF - DF Legal, a fim de instauração
de procedimento de auditoria, fiscalização e demais providências, consoante termos da Lei
Distrital n.º 613/1993 e da Lei Distrital n.º 972/1995;
§ 4º O TCI deverá conter, sempre que possível, as seguintes informações:
I – qualificação do infrator (nome completo, CPF ou CNPJ, endereço residencial ou comercial e
e-mail);
II –local, data e hora da constatação da irregularidade;
IV – imagens e/ou vídeos do momento da constatação da irregularidade;
V – indicação da irregularidade cometida;
VI – indicação do prazo para correção ou reparo da irregularidade constatada;
VII – informação sobre a ciência do orientado/infrator, inclusive sobre a sua eventual recusa;
VIII - nome completo, matrícula e assinatura do(s) servidor(es) responsável pela constatação;
§ 5º As Administrações Regionais deverão encaminhar, por meio de processo SEI-GDF, diária
ou semanalmente, planilha contendo a relação de todos os TCIs lavrados, com cópia ou original
dos respectivos termos, imagens e vídeos, a fim de posterior auditoria, fiscalização e
homologação/conversão em autos de notificação, infração, recolhimento e/ou apreensão, em caso
de desobediência e inobservância do prazo concedido para sanar as irregularidades constatadas.
(NR)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS
 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024
O PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE DE RECURSOS, unidade colegiada da
Subsecretaria Administrativa de Recursos Fiscais, da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal/DF-Legal, com a atribuição de julgar, em segunda e
última instância, os processos administrativos fiscais e de exigência de créditos
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